
PROTOCOLO Nº : 8.485-9/2017
INTERESSADO : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO

RELATOR : JOSÉ CARLOS NOVELLI

DESPACHO

Em atenção ao ofício nº 1168/MTPREV/2017, formulado pelo gestor do 
Mato Grosso Previdência, Sr. Ronaldo Rosa Taveira,  INDEFIRO o pedido de dilação de 
prazo, tendo em vista que por meio do Edital de Notificação nº 962/JCN/2017, publicado 
no Diário Oficial de Contas no dia 21-08-2017, já foram concedidos 15 dias.

Após, envie-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados para 
aguardar o prazo concedido no Edital de Notificação supracitado.

Por fim, retornem-se os autos a este Gabinete.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 25 de agosto de 2017.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 

Relator
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